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Ministério Publico do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Gera! de Justiça

PROCESSO N.Q 2018.015278
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.Q 016/2019 - MP/PGJ

Termo de Contrato Administrative que 
entre si celebram o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS e a EYES NWHERE 
SISTEMAS INTELIGENTES DE 
IMAGEM LTDA7 visando à prestaçào de 
serviços de conectividade ponto a ponto 
em fibra òptica.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgào de sua Administraçào Superior, 
com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 
7.995 - Nova Esperança, 69.037-473, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.- 04.153.748/0001- 
85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Exmo. Sr. Mauro 
Roberto Veras Bezerra, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do 
documento de identidade n.Q 553213 - SESEG/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.Q 
850.824.657-91, e a empresa EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE 
IMAGEM LTDA, localizada na Av. Ephigènio Salles, 711, Parque 10, 69055-736, 
Manaus/AM, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.Q 07.244.008/0002-23, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Sr. José 
Ricardo Ferreira, portador do documento de identidade n.e 19.186.087 - SSP/SP e 
inscrito no CPF (MF) sob o n.Q 137.615.128-64, e, tendo em vista o que consta no 
Processo n.s 2018.015278, doravante referido por PROCESSO e, em conseqüència do 
Pregào Eletrònico n.Q 4.014/2019-CPL/MP/PGJ, resolvem firmar o presente TERMO 
DE CONTRATO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE 
PONTO A PONTO EM FIBRA ÒPTICA, nos termos da Lei n.Q 8.666/1993 e 
mediante as seguintes clàusulas e condiçòes:

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBTETO:

O objeto do presente ajuste consiste na prestaçào de serviço de conectividade 
ponto a ponto, em fibra òptica, na cidade de Manaus, através de conexào entre redes 
de dados nas pontas A e B, nos termos do Edital do Pregào Eletrònico n.Q 
4.014/2019-CPL/MP/PGJ, que integra este termo contratual, com seus anexos, 
independentemente de transcriçào, para todos os fins e efeitos legais.
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CLÀUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBTETO:

O objeto deste contrato compreende a prestaçào de serviços de conectividade 
ponto a ponto, em fibra òptica, na cidade de Manaus/AM, através de conexào entre 
redes de dados nas pontas A e B.

Paràgrafo primeiro. Os serviços deverào ser disponibilizados com instalaçào e 
configuraçào mínimas para suportar plenamente os requisites descritos nas 
especificaçòes deste termo.

Paràgrafo segundo. Os serviços devem atender às seguintes condiçòes e 
especificaçòes:

Conexào entre as redes de dados, da PONTA A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, localizada na Av. Coronel Teixeira, 
7995, Nova Esperança, 69037-430, Manaus/AM, às redes constantes da 
seguinte tabela, conforme os endereços e velocidades descritos:

I. SEDE DA

Velocidade de 
acesso 

(Banda)

Endereço Ponta B 
(Unidades do MPAM na Capital)

ítem Links

Unidade da Delegacia da 
Infància 
INFRACIONAL

Av. Desembargador Joào Machado, 
s/n, Alvorada I, CEP 69058-789.1 JUVENTUDE 10 MbpsE

Unidade Descentralizada da 
Belo Horizonte

Rua Belo Horizonte, 500, Aíeixo, CEP 
69060-601

2 30 Mbps

Unidade 
Shopping Cidade Leste

Descentralizada Avenida Autaz Mirim, 288, Loja 8, 
Tancredo Neves, CEP 69087-215.

3 10 Mbps

Unidade Descentralizada da 
Paraíba.

Av. Jornalista Umberto Calderaro 
Filho, nQ 175 (Antiga Rua Paraíba).

4 30 Mpbs

Av. Paraíba, s/n - Sào Francisco - 2° 
Andar — Sala do Plantào Ministerial 
do MPAM

FORUM HENOCH DA SILVA 
REIS (PLANTAO MPAM)

5 10 Mbps

Av. André Araujo, s/n° Sede do TJAM 
- Edifício Desembargador Amoldo 
Péres

SEDE TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO AMAZONAS

6 120 Mbps

II. A conexào ponto a ponto, em fibra òptica, deverà atender à disponibilidade e 
taxa simètrica de transmissào/recepçào, com a capacidade/velocidade 
mínima igualmente indicados na tabela acima.
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A velocidade de acesso total, para todos os links, é de 210 Mbps, a ser 
distribuído entre as unidades conforme a tabela anterior, mas poderà ser 
redistribuída conforme as necessidades de consumo ao longo da prestaçào do 
serviço.

III.

CLÀUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DOS SERVICOS:

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer, ínstalar, ativar e manter os 
circuitos e todos os equipamentos que compòem o serviço contratado em perfeito e 
total funcionamento, ou seja, disponibilizar os serviços à CONTRATANTE, ativados 
e prontos para uso, em todas as unidades, em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da Autorizaçào de Fomecimento de Materiais/Serviço.

Paràgrafo primeiro. A CONTRATADA deverà comunicar formalmente à 
CONTRATANTE, com 5 (cinco) dias de antecedència do término do prazo para 
instalaçào, a impossibilidade de instalaçào e ativaçào do acesso no prazo estipulado, 
expondo as razòes que a impossibilitaram de cumprir o referido prazo, solicitando a 
sua devida prorrogaçào.

Paràgrafo segundo. A CONTRATANTE, por meio dos servidores designados pela 
fiscalizaçào e pela gestào do contrato, serào responsàveis por analisar e deliberar pela 
anuència, ou nào, do pleito.

Paràgrafo terceiro. A CONTRATANTE poderà solicitar, a qualquer tempo, a 

suspensào do serviço de quaisquer localidades atendidas, sem ónus, de acordo com 
sua especificidade.

CLÀUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO:

O recebimento dos serviços serà realizado pela FISCALIZAÇÀO da 
CONTRATANTE ou servidor designado para este fim.

Paràgrafo primeiro. Para efeito de ACEITE da instalaçào e ativaçào, a 
CONTRATADA deverà comunicar formalmente a efetiva disponibilizaçào do | 
serviço em todas as unidades. 'j

Paràgrafo segundo. No prazo màximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ^ 

comunicaçào pela CONTRATADA, a FISCALIZAÇÀO deverà conduir os testes 
necessàrio para a constataçào do regular funcionamento dos serviços contratados.
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Paràgrafo terceiro. Tendo sido realizados com sucesso os testes de funcionamento, a 
CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÀO, emitirà o Termo de Aceite, 
atestando a conformidade dos serviços com as especificaçoes constantes no edital, 
liberando o inicio de faturamento.

Paràgrafo quarto. O inicio da cobrança da mensalidade dos serviços serà na data da 
sua efetiva disponibilizaçào para uso da CONTRATANTE, sendo que tal 
disponibilizaçào deverà estar confirmada por meio da emissào do Termo de Aceite.

Paràgrafo quinto. Os custos relatives à ativaçào dos serviços serào pagos urna única 
vez, no primeiro mes seguinte à liberaçào para inicio de faturamento.

Paràgrafo sexto. A qualidade do serviço serà avaliada, sendo considerados os 
critérios e indicadores referentes à latència, à perda de pacotes e à velocidade de 
acesso (throughput).

Paràgrafo sétimo. Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de 
recebimento do serviço prestado, a CONTRATADA deverà promover as correçòes 
necessàrias, conforme diretrizes a serem estabelecidas pela CONTRATANTE, sem 
prejuízo de aplicaçào de penalidades previstas, inclusive a rescisào contratual.

Paràgrafo oitavo. O recebimento nào exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do produto ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execuçao do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

CLÀUSULA QUINTA - DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

O serviço deverà estar disponível sob o regime 7x24, ou seja, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante os 7 (sete) dias da semana, de forma permanente, 
dedicada, exclusiva e com total conectividade IP, a partir de sua ativaçao até o 
término do contrato, devendo também ser observado o seguinte:

1. O acesso dar-se-à através de link ponto a ponto, em fibra òptica, com 
terminaçào única para conexào à porta òptica do firewall da 
CONTRATANTE, sendo que todos os dispositivos de comunicaçào 
necessàrios para estabelecimento do link deverào ser fomecidos pela 
CONTRATADA em regime de comodato.

2. Cada enlace deverà ter suporte às tecnologias empregadas na internet 
(pilha de protocolo TCP/IP) e ser completamente livre de restriçòes de
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conteúdo ou qualquer tipo de filtro sobre os dados transmitidos entre 
os pontos conectados.

3. O endereçamento IP das interfaces LAN a serem configurades nos 
equipamentos instalados nas unidades devem ser estabelecidos em 
conjunto com a equipe tècnica da CONTRATANTE.

4. Os indicadores de latència, perda de pacotes, taxa de erro e 
disponibilidade do serviço deverào atender aos valores expressos 
abaixo:

a. Taxa de erro em bits - Màxima 1x10-6.
b. Latència - Màximo de 15 ms.
c. Perda de Pacotes (%) - Màximo 1%.
d. Disponibilidade (%) - Mínimo 99,5%.
e. Velocidade do link deve medido em camada 4 (Layer 4).

4.1 Os testes de aceitaçào dos serviços serào compostos, no mínimo, 
por testes de conectividade e funcionalidade, os quais utilizarào 
ferramentas de mediçào presentes na infraestrutura de rede da 
CONTRATANTE (speedtest.mpam.mp.br/ e iperf) ou ferramentas 
equivalentes, e teste de acesso aos sistemas da CONTRATANTE. 
Todos os testes deverào atender aos requisites mínimos de latència, 
taxa de erro, perda de pacotes, disponibilidade e velocidades 
especificados.

4.2 Os valores dos indicadores de taxa de erro, latència, velocidade e 
perda de pacotes superiores aos valores exigidos, enquanto 
apresentados, sérào considerados como interrupçào do serviço.

5. A CONTRATADA deverà responsabilizar-se pela instalaçào dos 

pontos de acesso nos locais (endereços) citados, configuraçào, 
fomecimento e conexào dos equipamentos necessàrios ao pleno 
funcionamento do serviço, garantindo compatibilidade com o ambiente 
de cada uma das pontas do circuito.

6. Todas as obrigaçòes envolvidas (tributes, alugueis, licenças) com a 
instalaçào e manutençào do cabeamento de fibra óptico aéreo posteado, 
sào de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

7. A CONTRATADA deverà responsabilizar-se pela realizaçào de todos 
os serviços e por solucionar quaisquer problemas que, porventura, 
venham ocorrer no atendimento e no desenvolvimento da prestaçào 
dos serviços objeto deste projeto.

8. A CONTRATADA deverà responsabilizar-se por todas as medidas 
preventivas indispensàveis à realizaçào dos serviços, de forma a evitar

A
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danos e/ou prejuízos de qualquer natureza, direta ou indiretamente a 
terceiros no decorrer do desenvolvimento do contrato.

9. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas 
suas condiçoes de fabricaçào, operaçào, manutençào, configuraçào, 
funcionamento, alimentaçao e instalaçào, deverào obedecer 
rigorosamente às normas e recomendaçòes em vigor, elaboradas por 
órgàos oficiais competentes ou entidades autónomas reconhecidas na 
àrea Associaçào Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e Agència 
Nacional de Telecomunicaçòes - ANATEL.

10. Sempre que houver necessidade de intervençào programada por parte 
da CONTRATADA, para manutençào preventiva e/ou substituiçào de 
equipamentos e meios utilizados no provimento do(s) acesso(s) objeto 
deste instrumento, que possa causar interferència no desempenho do 
serviço, a CONTRATANTE deverà ser previamente comunicada com 
antecedència mínima de 5 (cinco) dias úteis da execuçào do serviço.

CLÀUSULA SEXTA - DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

A CONTRATADA deverà ser disponibilizar serviço de suporte técnico, em 
regime de 24x7, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por semana, que 
serà efetuado por meio eletrònico e/ou por telefone com número de DDD igual ao 
da localidade da CONTRATANTE, ou por meio de prefixo "0800". Em ambos os 
casos, o atendimento deve ser efetuado em Lingua Portuguesa.

Paràgrafo primeiro. Após abertura de chamado técnico, o prazo màximo de soluçào 
das ocorrèncias deverà obedecer ao limite de 4 (quatro) horas, contados a partir da 
abertura do chamado.

Paràgrafo segundo. O descumprimento do prazo màximo para reativaçào serviço, 
sem motivo de força maior e/ou caso fortuito, bem como o nào cumprimento de sua 
execuçào darà à CONTRATANTE o direito de cancelar a proposta e/ou rescindir o 
contrato, bem como aplicar as penalidades previstas na Lei nQ. 8.666/93.

CLÀUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÀO:

A execuçào do objeto deste contrato dar-se-à indiretamente, sob o regime 
empreitada por preço global, pela CONTRATADA, a qual foi selecionada por meio 
do competente procedimento licitatório, na modalidade empreitada por preço 
global, sob o n.Q 4.014/2019-CPL/MP/PGJ, no qual constam todas as informaçòes
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técnicas necessàrias e suficientes à perfeita caracterizaçào de seu objeto, conforme os 
autos do PROCESSO.

CLÀUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este 
instrumento como se nele estívessem transcritos, obedecidos aos termos da 
legislaçào sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregào Eletrònico n.Q 4.014/2019-CPL/MP/PGJ e seus anexos, 
conforme a Lei n.Q 8.666/93, Lei n.Q 10.520/02 e demais legislaçòes 
correlatas

b) Termos propostos pela CONTRATADA, datados de 29.04.2019, que, 
simultaneamente:

® constem no Processo n.Q 2018.015278;
® nào contrariem o interesse público;

CLÀUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO:

A CONTRATANTE nomearà um servidor ou comissào, por meio de ato 
especifico, doravante denominado(a) FISCALIZAÇÀO, para gerir e fiscalizar a 
execuçào deste contrato, com autoridade para exercer, como representante da 
CONTRATANTE, toda e qualquer açào destinada ao acompanhamento da execuçào 
contratual, observando as determinaçòes do art. 67, da Lei n.e 8.666/1993, do edital e 
ainda:

I. Abrir processo de gestào do presente contrato, fazendo constar todos os 
documentos referentes à fiscalizaçào dos serviços.

II. Acompanhar e fiscalizar a execuçào dos serviços, realizando 
diretamente toda e qualquer comunicaçào com a CONTRATADA (seja 
mediante oficio ou ou tros documentos).

III. Verificar se os serviços foram prestados de acordo com as exigèncias do 
edital e seus anexos, em especial as metas e padròes de qualidade 
convencionados no Acordo de Níveis de Serviços - ANS.

IV. Fiscalizar o cumprimento do padrào de qualidade do serviço 
contratado, podendo acionar a Agència Nacional de Telecomunicaçòes 
- ANATEL, caso julgue necessàrio.

V. Realizar os chamados técnicos, observadas as exigèncias preliminares 
correlatas.

VI. Receber e visar os relatórios emitidos pela CONTRATADA.
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VIL Realizar reuniào com a CONTRATADA, com o objetivo de detalhar a 

implantaçào dos serviços, bem como o cronograma de trabalho.
VIIL Informar à Administraçào Superior, com a antecedència necessària, o 

término do contrato;
IX. Atestar o faturamento dos serviços, emitido corretamente pela 

CONTRAT ADA, para a efetivaçào do pagamento.
X. Verificar a documentaçào de regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA, quando da liquidaçào dos serviços por meio da 
emissào da nota fiscal.

XI. Verificar a manutençào das condiçòes de habilitaçào e regularidade 
fiscal e trabalhista da CONTRATADA, exigindo a sua regularizaçào, 
durante a vigència do contrato.

XII. Emitir os termos de aceite/recebimento do objeto, conforme disposto no 
contrato.

XIIL Acompanhar todos os testes e ensaios necessaries a realizaçào dos 
serviços e/ou recomendados pelas normas técnicas pertinentes.

XIV. Realizar relatórios fotogràficos sistemàticos para instruir os autos do 
processo de gestao e as decisòes de atesto da fatura.

XV. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 
contrato.

XVI. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a 
ocorréncia de eventuais imperfeiçòes no curso de execuçào do objeto do 
contrato, fixando prazo para a sua correçào e exigindo as medidas 
reparadoras devidas.

XVII. Encaminhar à Administraçào Superior toda e qualquer modificaçào que 
se faça necessària e envolva acréscimo ou supressào de despesa e 
dilataçào de prazos, para fins das providèncias administrativas 
indispensàveis.

XVIII. Comunicar à Administraçào, de forma imediata, a ocorréncia de fatos 
passíveis de aplicaçào de penalidades administrativas.

XIX. Solicitar aos seus superiores, em tempo hàbil, as decisòes e 

providèncias que ultrapassarem sua competència, para a adoçào das 
medidas convenientes.

XX. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locals de 
exercício das suas atividades.

XXL Prestar as informaçòes e os esclarecimentos necessàrios ao 
desenvolvimento das tarefas.

/
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XXII. Atestar a liberaçào da garantia fixada, conforme estabelecido neste 
contrato, em clàusula específica.

XXIII. Providenciar as medidas necessàrias às soluçòes de quaisquer 
contratempos que porventura venham a ocorrer.

Paràgrafo primeiro. A FISCALIZAÇÀO serà exercida no interesse da 
CONTRATANTE e nào exclui nem reduz as responsabilidades contratuais da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrència, nào implica corresponsabilidade do poder público ou de seus 
agentes e prepostos.

Paràgrafo segundo. Quaisquer exigèncias da FISCALIZAÇÀO inerentes ao objeto 
deste contrato deverào ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer onus para a CONTRATANTE.

Paràgrafo terceiro. A CONTRATADA deverà manter preposto, aceito pela 
CONTRATANTE, para representà-la administrativamente na execuçào do contrato, 
devendo, no prazo màximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento. 
informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicaçào entre a 
CONTRATANTE e o preposto responsàvel pela execuçào do contrato operacional e 
financeira.

Paràgrafo quarto. As comunicaçòes e notificaçòes feitas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, a serem realizadas sob o àmbito do presente contrato, serào feitas 
por meio de ofícios, e-mails ou por telefone.

CLÀUSULA DÈCIMA - DAS OBRIGAÇÒES DA CONTRATADA:

Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que Ihe sào confiados, 
caberà à CONTRATADA:

1. Efetuar a entrega do objeto contratado, dentro do prazo e de acordo com 
as especificaçòes constantes deste Termo, observando as prescriçòes e as 
recomendaçòes do fabricante/fomecedor, a legislaçào estadual ou 
municipal, se houver, bem como outras normas correlatas, ainda que nào 
estejam explicitamente citadas neste documento e seus anexos.

II. Desenvolver todas as obrigaçòes previstas neste contrato, observando 

estritamente os conceitos de qualidade definidos em sua proposta 
comercial apresentada, obedecendo às condiçòes estabelecidas no edital e 
seu anexos. ________
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III. Manter contato e realizar o planejamento dos serviços com a 
CONTRATANTE, de forma a executar quaisquer tarefas ou ajustes 
inerentes ao serviço contratado.

IV. Fornecer, instalar, ativar e manter todos os equipamentos ou acessórios 
que compòe o serviço contratado.

V. Atender aos chamados para correçào de falhas ou interrupçòes no 
serviço, sanando os problemas dentro dos prazos estipulados neste 
contrato.

VI. Fazer diagnostico das falhas no serviço relatadas pela CONTRATANTE, 
eliminando os defeitos nos componentes sob sua responsabilidade.

VII. Atender às reclamaçòes ou aos pedidos de esclarecimentos sobre a 
cobrança dos serviços contratados.

VIIL Oferecer RELATORIO MENSAL referente aos períodos e às causas das 
indisponibilidades ocorridas na prestaçào dos serviços, quando do 
faturamento.

IX. Nao transferir, sob pretexto algum, qualquer responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, e outros.

X. Oferecer serviço de suporte técnico para resoluçào de problemas.
XI. Prestar os serviços dentro dos paràmetros e rotinas estabelecidos, em 

observància às recomendaçòes aceitas pela boa tècnica, normas e 
legislaçào.

XII. Fornecer todos os equipamentos e acessórios, de sua propriedade, 
necessaries para o perfeito e total funcionamento dos serviços, assim 
como da conectividade. Toda manutençào, reparo e substituiçào dos 
equipamentos e assessórios estarào a cargo da CONTRATADA.

XIII. Efetuar a instalaçào e a configuraçào dos equipamentos, atendendo 
integralmente às características e às necessidades da CONTRATANTE e 
responsabilizando-se por todas as conexòes, materiais, acessórios e mào 
de obra necessàrios.

XIV. Acatar as observaçòes feitas pela FISCALIZAÇÀO quanto à execuçào dos 
serviços.

XV. Aceitar todas as decisòes, métodos de inspeçào, verificaçào e controle, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicaçòes que a 
CONTRATANTE julgar necessàrio.

XVI. Disponibilizar profissionais devidamente identificados, qualificados e 
suficientes para o perfeito cumprimento da prestaçào dos serviços 
contratados.
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XVII. Responsabilizar-se por falhas na execuçào dos serviços que venham a 
tornar-se aparentes em data posterior à sua entrega, ainda que tenha 
havido a sua aceitaçào.

XVIII. Responsabilizar-se por obter todas as franquias, licenças, aprovaçòes e 
demais exigèncias de órgàos competentes, inclusive responsabilizando-se 
por todos os ónus decorrentes.

XIX. Inspecionar os serviços prestados por seus colaboradores, obrigando-se a 
corrigir, de imediato, qualquer divergència que, porventura, venha a 
ocorrer na execuçào deste contrato.

XX. Substituir, reparar, corrigir, remover, refazer ou reconstituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto deste contrato que nào atenda às 
especificaçòes exigidas, em que se verifiquem imperfeiçòes, vícios, 
defeitos ou incorreçoes ou rejeitados pela FISCALIZAÇÀO.

XXL Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e 
qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execuçào do 
objeto deste contrato, assim como toda e qualquer irregularidade 
observada em suas avaliaçòes, tào logo sejam detectadas, prestando os 
esclarecimentos julgados necessàrios.

XXII. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos 
de ocorrència de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, e de impedimento de execuçào por fato ou 
ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento 
contemporàneo a sua ocorrència, quando nào puder cumprir os prazos 
estipulados para a execuçào, total ou parcial, do objeto deste contrato.

XXIII. Responder pela idoneidade moral e tècnica dos seus empregados, sendo 
única, integral e exclusivamente responsàvel, em qualquer caso, por todos 
os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da 
execuçào dos serviços objeto deste contrato, quaisquer que tenham sido 
as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus 
procuradores.

XXIV. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, 
bem como de toda e qualquer documentaçào gerada, reconhecendo serem 
esses de propriedade e uso exclusive da CONTRATANTE, sendo vedada 
sua cessào, locaçào ou venda a terceiros.

XXV. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou 

terceiros, motivada pela sua açào ou omissào, na forma dolosa ou 
culposa, independente de outras cominaçoes pactuadas neste contrato, ou
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pela legislaçào a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos e aplicaçòes da lei.

XXVI. Manter, durante a vigència do contrato, as condiçòes de habilitaçào para 
contratar com a Administraçào Pública, apresentando os documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislaçào em vigor quanto às obrigaçòes 
assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciàrios, tributàrios, 
fiscais e comerciais.

XXVII. Todos os serviços nào explícitos nestas especificaçòes, mas necessàríos à 
execuçào dos serviços programados e ao perfeito funcionamento das 
instalaçòes, serào de responsabilidade da CONTRATADA.

XXVIII. Responder por todos os encargos e obrigaçòes concernentes às legislaçoes 
sociais, trabalhistas, tributàrias, fiscais, comerciais, securitàrias e 
previdenciàrias que resultem ou venham resultar da execuçào do 
contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execuçào de 
eventuals trabalhos em horàrios extraordinàries e, em suma, todos os 
gastos e encargos com material e mào de obra necessaries à completa 
realizaçào dos serviços.

XXIX. Além dos encargos pertinentes, ser responsàvel por todas as obrigaçòes 
relativas a acidentes de trabalho, bem como pelo ònus de indenizar todo e 
qualquer prejuízo pessoal ou material causado à CONTRATANTE ou a 
terceiros que possa advir, direta ou indiretamente, da execuçào do objeto 
deste contrato.

XXX. Entregar os documentos fiscais devidamente discrimínadas, em nome da
Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ n.0 04.153.748.0001-85, e
acompanhadas das respectivas certidòes negativas de débito com as 
Fazendas Federal (incluindo seguridade social), Estadual e Municipal, 
certidào de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), e ainda certidào de regularidade com a justiça trabalhista, sendo 
que a regularidade deverà ser mantida durante todo o período do 
contrato.

XXXI. Fazer constar nas notas fiscais a descriçào dos serviços, o número da nota 
de empenho e do instrumento contratual correspondente.

XXXII. Manter, durante toda a execuçào do contrato, todas as condiçòes de 
habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitaçào, apresentando os 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislaçào em vigor 
quanto às obrigaçòes assumidas, especialmente, encargos sociais, 
previdenciàrios, tributàrios, fiscais e comerciais.

4
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XXXIIL Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alteraçòes que sofrer 
em seu estatuto ou contrato social, razào ou denominaçào social, 
CNPJ/MF, dados bancàrios, endereço, telefones, fax, e outros dados que 
forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providèncias cabíveis.

Paràgrafo primeiro. A inadimplència da CONTRATADA, com referència aos 
encargos decorrentes das legislaçòes mencionadas nesta clàusula, nào transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo 
objeto deste contrato, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Paràgrafo segundo. A inobservància das presentes especificaçoes técnicas, bem como 
das clàusulas contratuais, implicarà a nào aceitaçào parcial ou total dos serviços, 
devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à indenizaçào.

Paràgrafo terceiro. Os danos e prejuízos deverào ser ressarcidos à CONTRATANTE, 
no prazo màximo de 48 (quarenta e oito horas), contados da notificaçào à 
CONTRATADA do ato administrative que Ihes fixar o valor, sob pena de multa

pagamento, nem poderà onerar oseu

CLÀUSULA DÈCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE, durante a vigència deste contrato, obriga-se a:

I. Designar, conforme dispòe o art. 67, §le e §2Q, da Lei n.Q 8.666/1993 e 
alteraçòes posteriores, representante(s) da CONTRATANTE a ser(em) 
responsàvel(is) pelo acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços e do 
contrato sob os aspectos quantitatives e qualitativos.

II. Acompanhar e fiscalizar, como Ihe aprouver e no seu exclusive interesse, 
na forma prevista na Lei n.Q 8.666/1993, o exato cumprimento das 

obrigaçòes previstas neste contrato.
III. Prestar as informaçòes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, necessàrios ao desenvolvimento das tarefas, 
durante o prazo de vigència deste contrato.

IV. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ( 
ocorrència de eventuais imperfeiçòes no curso de execuçào dos serviços, 
fixando prazo para a sua correçào e exigindo as medidas reparadoras 
devidas.

V. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 
critérios estabelecidos neste contrato, quanto aos serviços/produtos
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devidamente realizados e fornecidos, após o atesto da nota fiscal/fatura 
pelo fiscal do contrato.

VI. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às 
instalaçòes da CONTRATANTE, sempre que se fizer necessàrio, 
exclusivamente para prestaçào dos serviços.

CLÀUSULA DÈCIMA SEGUNDA - DO VALOR:

O valor total do presente contrato é de R$ R$ 50.740,52 (cinquenta mil, 
setecentos e quarenta reais e cinquenta e dois centavos), a ser executado da 
seguinte forma:

Valor Unit Valor Total
Qtde.

Descriçaoítem Unid <R$)(R$)
(A)

<B) <A*B)

Serviço de CONECTIVIDADE PONTO A PONTO PARA PROMOTORIAS DA 
CAPITAL, com link em fibra Òptica para conexào entre as redes de dados.

1

Valores mensais referentes à prestaçào dos serviços.1.1

Unidade da Delegada da 
Infància e Juventude 

Infracional
a) R$ 301,54 R$ 3.618,48Meses12

Unidade Descentralizada da 
Belo Horizonteb) R$ 503,39 R$ 6.040,6812 Meses

Unidade Descentralizada 
Shopping Cidade Lestec) R$ 300,7712 Meses R$ 3.609,24

Unidade Descentralizada da 
Paraíbad) 12 R$ 552,90 R$ 6.634,80Meses

Fòrum HENOCH DA SILVA 
REIS (Plantào MPAM)e) 12 R$ 600,00Meses R$ 7.200,00

Sede Tribunal de Justiça do 
Amazonas0 12 Meses R$ 1.803,11 R$ 21.637,32

Subtotal 1: R$ 48.740,52
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Valores referentes à instalaçào e ativaçào dos serviços1.2

Unidade da Delegada da 
Infància e Juventude 

Infracional
a) Unid.1

Unidade Descentralizada da 
Belo Horizonteb) Unid.1

Unidade Descentralizada 
Shopping Cidade Lestec) Unid.1

Unidade Descentralizada da 
Paraíbad) Unid.1

Fòrum HENOCH DA SILVA 
REIS (Plantào MPAM)e) Unid. R$ 1.000,00 R$ 1.000,001

Sede Tribunal de Justiça do 
Amazonas

*) 1 Unid. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

R$ 2.000,00Subtotal 2:

Valor global da proposta (Subtotal 1 + Subtotal 2): R$ 50.740,52

Paxàgrafo primeiro. A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 
29.04.2019 (0221301), faz parte deste instrumento contratual como anexo.

Paràgrafo segundo. No preço total contrato jà estào incluídos todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributes incidentes, despesas 
administrativas, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessaries ao cumprimento integral do objeto deste 
instrumento.

CLÀUSULA DÈCIMA TERCEIRA - DA LIOUIPACÀO E DO PAGAMENTO:

A CONTRATADA deverà apresentar mensalmente, documento fiscal, na 
sede da CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mes subsequente ao da prestaçào 
dos serviços, de forma a garantir o recolhimento das importàncias retidas relativas 
aos impostos decorrentes do objeto do contrato.
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Paràgrafo primeiro. No caso de os documentos fiscais serem emitidos e entregues à 
CONTRATANTE em data posterior à indicada na condiçào acima, serà imputado à 
CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes.

Paràgrafo segundo. A nota fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇAO e os 
documentos exigidos no edital e neste contrato, deverào ser entregues mensalmente 
e exclusivamente, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, e serà paga mediante 
depósito na conta corrente da CONTRATADA, por meio de ordem bancària.

Paràgrafo terceiro. A CONTRATADA fica ciente de que o pagamento da instalacào
serà único e efetuado somente após a instalaçào e ativaçào dos serviços em todas as
unidades e emissào, pela FISCALIZAÇAO, do TERMO DE ACEITE.

Paràgrafo quarto. O inicio da cobrança da mensalidade dos serviços serà na data da
efetiva disponibilizaçào destes para uso da CONTRATANTE, ASSEGURADO
PELA EMISSÀO DO TERMO DE ACEITE.

Paràgrafo quinto. Nenhum pagamento serà efetuado à CONTRATADA quando 
forem constatadas as irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situaçòes 
nào caracterizam inadimplència da CONTRATANTE e, por conseguinte, nào geram 
direito à compensaçào financeira: a) os serviços nào abrangidos pelo objeto 
contratual; e b) ausència de comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA.

Paràgrafo sexto. Havendo erro no documento fiscal, ou circunstància que impeça a 
sua liquidaçào, este serà devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficarà 
pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se 
iniciarà após a regularizaçào ou reapresentaçào do documento fiscal, nào acarretando 
qualquer onus para a CONTRATANTE.

Paràgrafo sétimo. Qualquer atraso ocorrido na apresentaçào do documento fiscal, 
ou dos documentos exigidos como condiçào para pagamento, por parte da 
CONTRATADA, importarà prorrogaçào automàtica do prazo de vencimento da 
obrigaçào da CONTRATANTE, nào sendo devido à CONTRATADA o pagamento 
de multa e juros moratórios.

Paràgrafo oitavo. Nenhum pagamento serà efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidaçào qualquer obrigaçào financeira que Ihe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplència.
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Paràgrafo nono. O pagaménto serà efetuado de acordo com o CNPT sob o qual serà
emitida a nono Fiscal que deverà ser o mesmo cadastro habilitado na licitaçào.
Assim, caso a licitante deseje operar com filial apresentando nota fiscal/fatura com
seu CNPT, deverà apresentar, no certame, a documentaçào de habilitaçào da filial.

Paràgrafo décimo. Se, quando da efetivaçào do pagaménto, os documentos 
comprobatórios de situaçào regular, apresentados em atendimento às exigèncias de 
habilitaçào, estiverem com a validade expirada, o pagaménto ficarà retido até a 
apresentaçào de novos documentos dentro do prazo de validade.

Paràgrafo décimo primeiro. Para fins de comprovaçào da regularidade fiscal e 
trabalhista, poderà ser apresentada a certidào obtida mediante consulta "on-line" ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a ser convalidada 
pela FISCALIZAÇÀO.

Paràgrafo décimo segundo. Nos casos de eventuals atrasos de pagaménto, desde 
que a CONTRATADA nào tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a 
data de vencimento e a do dia do efetivo pagaménto da nota fiscal/fatura, a serem 
incluídos na fatura do mes seguinte ao da ocorrència, serào calculados por meio da 
aplicaçào da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagaménto e a do efetivo pagaménto; 
VP = Valor da parcela em atraso.
I - Indice de compensaçào financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i * 365 = (6 *■ 100) - 365 = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

Paràgrafo décimo terceiro. Aplica-se a mesma regra disposta no paràgrafo anterior, 
na hipótese de eventual pagaménto antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, 
"d", da Lei n.Q 8.666/1993.

CLÀUSULA DÈCIMA QUARTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÀRIA:

As despesas oriundas deste contrato correrào à conta da seguinte dotaçào 
orçamentària:
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1. Prestacào do Serviço: Unidade Orçamentària: 03101 - Procuradoria-Geral
de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 - Administraçào 
da Unidade; Fonte: 0100 - Recursos Ordinàrios; Natureza da Despesa: 
33904004 Comunicaçào de Dados, tendo sido emitida, pela 
CONTRATANTE, em 07/05/2019, a Nota de Empenho n.Q 2019NE00616, 
no valor de R$ 32.493,68 (trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e très 
reals e sessenta e oito centavos).

2. Instalacào e Ativaçào: Unidade Orçamentària: 03101 - Procuradoria-Geral 
de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 - Administraçào 
Superior; Fonte: 0100 - Recursos Ordinàrios; Natureza da Despesa: 
33904007 - Suporte de Infraestrutura de TIC, tendo sido emitida, pela 
CONTRATANTE, em 07/05/2019, a Nota de Empenho n.e 2019NE00617, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Paràgrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ 16.246,84 (dezesseis mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), relative ao 
complemento do contrato, serà empenhado à conta de dotaçòes consignadas para o 
orçamento vindouro.

CLÀUSULA DÈCIMA QUINTA - DO REATUSTAMENTO:

Os preços inicialmente contratados poderào ser reajustados, desde que 
observado o interregne mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data limite para a 
apresentaçào da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou, 
ainda, do último reajuste, de acordo com a variaçào do 1ST (Indice de Serviços de 
Telecomunicaçòes), homologado pela ANATEL 
Telecomunicaçòes, órgào regulador do Governo Federal, ou outro que venha 
substituí-lo, na forma e periodicidade regulamentadas.

Paràgrafo primeiro. Caberà à CONTRATADA efetuar os càlculos relativos ao 
reajustamento e demais documentos comprobatórios, submetendo-os à apreciaçào da
FISCALIZAÇÀO.

Paràgrafo segundo. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro 
reajustamento serà contado a partir da data limite para a 
ou da data do orçamento a que a proposta se referir.

Agencia Nacional de

apresentaçào da proposta^/
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Paràgrafo terceiro. Nos reajustes subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) 
ano serà contado a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último 
reajustamento ocorrido.

Paràgrafo quarto. Caso a CONTRATADA nào requeira tempestivamente o 
reajustamento e prorrogue o contrato sem pleiteà-lo, ocorrerà a preclusào do direito.

Paràgrafo quinto. A CONTRATANTE poderà restabelecer o equilíbrio econòmico- 
financeiro do ajuste em seu favor, visando à adequaçào dos preços contratuais, 
quando se verificar que houve reduçào dos preços dos serviços no mercado, 
observando-se o disposto no art. 65 da Lei n.Q 8.666/93.

Paràgrafo sexto. A FISCALIZAÇÀO poderà solicitar à CONTRATADA, durante a 
vigència deste contrato, a revisào dos preços e dos percentuais de desconto 
contratados quando o contrato mostrar-se desvantajoso para a Administraçào.

CLÀUSULA DÈCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÓES:

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situaçòes tratadas 
neste instrumento, na Lei n.Q 8.666/1993 e em outras disposiçòes legais pertinentes, 
realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as alteraçoes contratuais que 
julgarem convenientes.

Paràgrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alteraçoes unilaterais, 
conforme disposto no art. 65,1, da Lei n.Q 8.666/1993.

CLÀUSULA DÈCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL:

Nos termos do art. 56 da Lei n.Q 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral 
cumprimento do contrato, a CONTRATADA apresentarà garantia, no prazo 
màximo de 10 (dez) dias da assinatura deste termo, de 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, que corresponde à importància de R$ 2.537,03 (dois mil, quinhentos e 
trinta e sete reais e tres centavos).

Paràgrafo primeiro. A garantia prestada deverà formalmente cobrir pagamentos nào 
efetuados pela CONTRATADA referentes a:

1. Prejuízos advindos do nào cumprimento do objeto do contrato e do nào 
adimplemento das demais obrigaçòes nele previstas;
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2. Prejuízos causados à Administraçào, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execuçào do contrato;
3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçào à 

CONTRATADA; e

Paràgrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente serà aceita se 

contemplar todos os eventos indicados nesta clàusula.

Paràgrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverà ser efetuada em conta cauçào, 
devidamente designada para este fim, aberta em instituiçào financeira oficial.

Paràgrafo quarto. A CONTRATADA deverà fornecer a garantia que abranja todo o 
período de vigència do contrato, devendo ainda ter validade por mals 3 (tres) meses 
após essa vigència, nos termos da IN 005/2017.

Paràgrafo quinto. A inobservància do prazo fixado para apresentaçào da garantia 
acarretarà a aplicaçào de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato, por dia de atraso, observado o màximo de 2% (dois por cento).

Paràgrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
CONTRATANTE a promover a retençào dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a titulo 
de garantia, ou a rescisào do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas clàusulas, conforme dispòem os incisos I e II, do art. 78, da Lei n.Q 
8.666/93.

Paràgrafo sétimo. Quando da abertura de processos para eventual aplicaçào de 
penalidade, a FISCALIZAÇÀO do contrato deverà comunicar o fato à 
Administraçào para que esta oficie a seguradora e/ou fiadora, paralelamente às 
comunicaçòes de solicitaçào de defesa prèvia à CONTRATADA, bem como as 

decisòes finals de 1- e última instància administrativa.

Paràgrafo oitavo. Serà considerada extinta a garantia com a devoluçào da apólice, 
carta fiança ou autorizaçào para o levantamento de importàncias depositadas em 
dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaraçào da FISCALIZAÇÀO, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
clàusulas do contrato, acompanhada do termo de recebimento definitivo.

Paràgrafo nono. A garantia nào serà extinta, em caso de ocorrència de sinistro ou 
irregularidade, devidamente comunica à seguradora.
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CLÀUSULA DÈCIMA OITAVA - PA VIGÈNCIA:

O presente contrato terà vigència de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
compreendendo o período de 30 de maio de 2019 a 30 de maio de 2020, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por meio de termo aditivo, conforme 
art. 57, inciso II, da Lei n.Q 8.666/1993.

Paràgrafo primeiro. O prazo acima referido terà inicio e vencimento em dia de 
expediente e terà eficàcia legal após a publicaçào de seu extrato na impressa oficial.

CLÀUSULA DÈCIMA NONA - PAS PENALIDAPES:

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.Q 8.666/1993, a CONTRATADA 
ficarà sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administraçào, 
inexecuçào parcial ou inexecuçào total da obrigaçào, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prèvia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

I. Advertència.
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.

III. Suspensào temporària de participaçào em licitaçào e impedimento de 
contratar com a Administraçào, por prazo nào superior a 2 (dois) anos.

IV. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até 
que seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administraçào pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sançào aplicada com base no item anterior;

V. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos.

Paràgrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei n.Q 8.666/93, poderào também 
ser aplicadas as sançòes previstas nesta clàusula, nos itens "III" e "IV", às empresas 
ou aos profissionais que, em razào dos contratos regidos por esta Lei:

a) Tenham sofrido condenaçào definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributes;

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da 
licitaçào;

c) Demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com 
Administraçào, em virtude de atos ilícitos praticados^-
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Paràgrafo segundo. Com fundàmento no artigo 7Q da Lei n.Q 10.520/2002, a empresa 
que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execuçào de seu objeto, nào mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçào do contrato, comportar-se de modo 
inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficarà impedido de licitar e contratar com 
o ESTADO DO AMAZONAS, podendo ser descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4Q, 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e no contrato e das demais cominaçòes legais.

Paràgrafo terceiro. As sançoes serào aplicadas pelo Procurador-Geral de Justiça, em 
processo regular que assegure ao acusado o direito prévio da citaçào, do 
contraditório e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

Paràgrafo quarto. Serà aplicada multa de até 30% (trinta por cento) do valor da 
contrataçào à empresa que, sem justificativa aceita pela Administraçào:

1.1. cometer fraude fiscal;
1.2. apresentar documento falso;
1.3. fizer declaraçào falsa;
1.4. comportar-se de modo inidòneo;
1.5. nào assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
1.6. nào assinar a Nota de Empenho, a Ordem de Execuçào de Serviço 

ou o contrato no prazo estabelecido;
1.7. deixar de entregar a documentaçào exigida no certame;
1.8. nào mantiver a proposta.

Paràgrafo quinto. Para os fins da subcondiçào da alinea "1.4", reputar-se-ào 
inidòneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.- 8.666/93.

Paràgrafo sexto. As penalidades acima referidas serào propostas pela 
FISCALIZAÇAO e impostas pela autoridade competente.

CLÀUSULA VIGÉSIMA - PAS MULTAS:

Se a CONTRATADA, sem justa causa, nào cumprir as obrigaçòes assumidas 
ou infringir preceitos legais, serào aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes:
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1. Advertència por escrito: Serà aplicada penalidade de advertència no 
caso de atraso no cumprimento dos prazos para apresentaçào de uma 
soluçào definitiva para o problema com soluçào provisória, bem como, 
nos casos de atraso no encaminhamento do diagnostico da ocorrència e 
comprovaçào da correçào após a soluçào definitiva do problema.

2. Multa:
• 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de 

atraso, nos casos de descumprimento do tempo màximo de 
atendimento previsto para chamados referentes à instalaçào, 
configuraçào, atualizaçòes, melhorias e integraçòes, limitado a 5 
(cinco) días. O atraso superior a 5 (cinco) dias serà considerado 
como descumprimento total da obrigaçào, punível com as sançòes 
previstas para o caso;

• 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, quando, na 
ocasiào do pagamento, for constatado que a CONTRATADA nào 
està mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por nào 
apresentar, desta forma, as respectivas certidòes de regularidade, ou 
por apresentar certidòes com prazo de vigència expirado;

• 3,5% (très inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global 
contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento do 
tempo màximo de atendimento previsto para chamados referentes a 
falhas ou problemas na prestaçào do serviço, ainda que este 
continue disponível, limitado a 3 (très) dias. O atraso superior a 3 
(très) dias serà considerado como descumprimento total da 
obrigaçào, punível com as sançòes previstas para o caso;

• 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) sobre o valor global 
contratado, por hora ou fraçào de hora de atraso, nos casos de 
descumprimento do tempo màximo de atendimento previsto para 
chamados referentes à indisponibilidade do sistema, ou ainda por 
descumprimento de demais obrigaçòes nào atendidas nos itens 
anteriores. O atraso superior a 48 (quarenta e oito) horas serà 
considerado como descumprimento total da obrigaçào punível 
com as sançòes previstas para o caso;

• 5% (cinco por cento) no caso de reincidència na penalidade de 

advertència. Na hipótese de reincidència por 3 (très) vezes na 
penalidade de advertència, serà considerado descumprimento total 
da obrigaçào, punível com sançòes previstas para o caso;
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• 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor nào retirar a 
Nota de Empenho, a Autorízaçào de Fornecimento de 
Materiais/Serviço ou nào assinar o contrato deixando, assim, de 
cumprir os prazos fixados, sem prejuízo das demais sançòes 
previstas;

• 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de 
descumprimento parcial ou total do objeto contratado;

• 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de 
rescisào do contrato por culpa da CONTRATADA.

Paràgrafo primeiro. As multas de que tràtam os itens anteriormente enumerados 
serào entendidas como independentes e cumulativas.

Paràgrafo segundo. O valor da multa poderà ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.

Paràgrafo terceiro As sançòes de advertència, suspensào temporària de participar 
em licitaçào, impedimento de contratar com a Administraçào e declaraçào de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública poderào ser 
aplicadas à CONTRATADA cumulativamente as de multa, as quais, por sua 
vez, poderào ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.

CLÀUSULA VIGÉSÏMA PRIMEIRA - DA RESCISÀO DO CONTRATO:

A inadimplència das clàusulas e condiçòes estabelecidas neste contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurarà à CONTRATANTE o direito de rescindir o 
Contrato, mediante notificaçào através de oficio, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ónus de qualquer espècie para Administraçào 
e prejuízo das sançòes previstas neste ajuste.

Paràgrafo primeiro - Rescisào Unilateral. Ficarà o presente contrato rescindido 
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante formalizaçào, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.Q 
8.666/93.

Paràgrafo segundo - Rescisào Bilateral. Ficarà o presente contrato rescindido por 
acordo entre as partes, desde que haja conveniència para a Administraçào, nos casos 
do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.Q 8.666/93.
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Paràgrafo terceiro - Rescisào Judicial. O presente contrato poderà ser rescindido, 
Judicialmente, nos termos da lei.

Paràgrafo quarto. A falta dos registros ou documentaçòes, incluindo a ART ou RRT, 
ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejarà o rompimento do vinculo 
contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominaçòes 
legais.

Paràgrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisào contratual, 
CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operaçào financeira, sem prèvia 
e expressa anuència da CONTRATANTE.

CLÀUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS
DA CONTRATANTE:

A rescisào de que trata o paràgrafo primeiro da clàusula anterior, acarreta, no 
que couber, conforme dispòe o artigo 80 da Lei nQ 8.666/93, as seguintes 
consequèncias, sem prejuízo das sançòes pertinentes, reconhecendo a 
CONTRATADA, desde jà, os direitos da CONTRATANTE de:

• assunçào imediata do objeto deste contrato no estado em que se 
encontrar, por ato seu;

• ocupaçào e utilizaçào dos equípamentos, material e pessoal empregados 
na execuçào do contrato, necessàrios a sua continuidade, , na forma do 
inciso V do art. 58 da Lei de Licitaçòes e Contratos;

• execuçào da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçào, e 
dos valores das multas e indenizaçòes a ela devidos;

• retençào dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE.

CLÀUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

Os empregados e prepostos da CONTRATADA nào terào qualquer vinculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira 
todas as obrigaçòes decorrentes da legislaçào trabalhista, previdenciària, fiscal e 
comercial, as quais se obriga a saldar na època devida

CLÀUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CESSÀO E SUBCONTRATAÇÀO:

O presente contrato nào poderà ser objeto de cessào ou transferència, total ou 
parcial, nào podendo a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricante:
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técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 
prèvia e expressa anuència da CONTRATANTE.

CLÀUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICACÀO:

O presente contrato serà publicado sob a forma dé extrato, no Diàrio Oficial do 
Estado do Amazonas e no Diàrio Eletrònico do Ministério Público do Estado do 
Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 61, paràgrafo único, da Lei n.9 8.666/1993 e 
ATO PGJ N.9 082/2012.

CLÀUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS NORMAS APLICÀVEIS:

O presente contrato deverà respeitar as seguintes leis e/ou decretos e
resoluçòes:

• Lei n.e 10.520/2005 - Institui a modalidade pregào;
• Lei n.s 8.666/1993 - Licitaçòes e Contratos;
• Lei n.e 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor;
• Lei n.s 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro;
• Lei n.Q 9.472/1997 - Dispòe sobre os serviços de telecomunicaçóes;
• Resoluçào e regulamentos da Agència Nacional de Telecomunicaçóes 

pertinentes aos serviços a serem prestados;
• Termos de concessào ou autorizaçào emitidos pela ANATEL;
• Demais regulamentaçòes referentes ao serviço de internet e por outras 

legislaçòes aplicàveis à espècie.

Paràgrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 
em sujeitar-se às estipulaçoes, sistemas de penalidades e demais regras delas 
constantes, mesmo que nào expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÀUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS PISPOSIÇÓES GERAIS:

A CONTRATADA, em cumprimento à Resoluçào n.Q 37/2009 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, declara que nào possui sócios, gerentes ou diretores 
que sejam cònjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de 
cargo de direçào, chefia ou assessoramento no àmbito do Ministério Público do 
Estado do Amazonas.
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Paràgrafo único. Os casos omissos neste contrato serào resolvidos pela 
Administraçào Superior da CONTRATANTE, baseada na legislaçào vigente.

CLÀUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO CONTRATUAL:

As questòes decorrentes da execuçào deste instrumento, que nào possam ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro 
que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depots de lido e 
anuído, lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes na 
presença das testemunhas abaixo.

Manaus (Am.), 30 de maio de 2019.

CONTRATANTE:

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administratives

CONTRATADA:

--''jdSpdKÍCARDO FERREIRA/ 
íèepresentante Legal da Empresa

yes Nwhere Sistemas Inteligentes'ae Imagem Ltda.

TESTEMUNH
1. 2.

M d. SENA 
(pwiminisíraíívo 
H 8-SP/PA

lIGIAM
Agente ífeík

CPFr57<907.632-87

Nome:
RG:
CPF:
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